
Com a publicação do acórdão no Diário Oficial do dia 20
de fevereiro, que traz a íntegra da sentença do TRT referente
ao dissídio de 2003, acabam as desculpas das escolas para
não pagar o que devem.

Repudie, junto com seus colegas e energicamente, qual-
quer argumento que seu patrão possa usar. Se for preciso,
faça greve. É um direito de todos os professores receber o
que a Justiça determinou.

Em qualquer caso – se sua escola decidiu pagar ou está
inventando moda – comunique imediatamente o Sindicato.
Temos que levar ao conhecimento da sociedade o que está
acontecendo com os professores da rede privada de ensino.

CAI O ÚLTIMO PRETEXTO:

ACÓRDÃO É PUBLICADO



Exija o cumprimento
da sentença.

A lei está do seu lado
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